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ATA N.º 2 

 

Em 29/01/2021 reuniu, via videoconferência, o Júri do procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de 

emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com vista ao 

preenchimento de 2 postos de trabalho da carreira/categoria geral de Técnico Superior da área funcional Apoio 

Socioprofissional – Ref.ª 2021-13, do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal do Porto, autorizado por despacho de 

07/01/2021 da Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude e Desporto e Pelouro dos Recursos Humanos e Serviços 

Jurídicos, Dra. Catarina Araújo, constituído por: 

 

Presidente: Maria Salomé da Silva Ferreira, Diretora Municipal. 

Vogais efetivos: Maria Eugénia Borges de Araújo Macedo, Técnica Superior e Andreia da Conceição Marques Gomes, 

Técnica Superior. 

 

Primeiro: 

O Júri do presente procedimento concursal foi notificado da ocorrência de alguns constrangimentos informáticos relacionados 

com a submissão de candidaturas na plataforma de recrutamento, durante os dias 27/01/2021 e 28/01/2021 (fim do prazo de 

candidaturas), devido à elevada afluência de candidaturas a serem submetidas. 

 

Segundo: 

Neste sentido e na sequência do problema informático verificado, deliberou o Júri proceder à prorrogação excecional do prazo 

de candidaturas, por igual período em que os constrangimentos informáticos se verificaram, isto é, até às 23:59h do dia 2 de 

fevereiro de 2021. 

 

Terceiro: 

O Júri deliberou ainda solicitar à Divisão Municipal de Recrutamento e Gestão de Carreiras, a respetiva operacionalização da 

prorrogação excecional do prazo de candidaturas até ao dia 2 de fevereiro de 2021, inclusive. 

 

 

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, de que se lavrou a presente Ata que, depois de lida e 

achada conforme, vai ser assinada pelos elementos do Júri. 

 

O Júri, 
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